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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

cSecretariade dtaministração

LEI NQ 1718 DE 18< DE NOVEMBRODE 1980.--- -"-'"~~----~-~-
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CONCEDE AUMENTO DE 40% A FUNCIO,VÃRIOS,

PROFESSORES, INATIVOS E PENCIONISTAS

DO MUNICIPIO.

JOAO ZANELLA, P~e6eito Muni~ipal de E~e~him, Ehta-

Rio G~ande do Sul, FAÇO SABER, em ~ump~imento ao dihpohto no

1:go 60, Ínc.l:óo II da Lei O~gânic.a do Munic.Zpio, que a Câma~a Mu

.tc.,{pa.t de: .ile~'ea.do~e.ó ap~ovou e eu .óanc.iono e p~omulgo a .óeguinte

Lei:

>

s,ão elevado.6 em 40% (qua~enta p on: c en t:o 1 0.6 ven~ime.nto.6

do.ó Func.ionâ~io.6, P~o6e.6.60~e.ó, Inativo.ó e. Pen~ioni.óta.ódo

MuniiZpio.

Fic.am também elevado.6 em 40% (qua~enta po~ c.e.ntola.ó 6un-

ç.õe.ó g~ati6ic.ada.ó, os pn ov e.nr.o s e pen.óõe..ó de inativoh e
penc...toni.óta.ó.

O aum~nto o~a c.onc.edido tem vig~n~La a pa~ti~ de 19 de
novem~~o do c.o~~ente ano.

Á.ó de.ópe.óa.ó dec.o~~ente.6 de.óta Lei, .óe~ão atendida.ó pela.ó

c.o~~e.ópondente.ó dotaçõe.ó o~çamentâ~ia.ó c.onhignada.ó na

L e,c di' Meio.6.

-. Revogam-.óe a.ó di.ópo.óiçõe.ó em c.ont~â~io.

PREFEItURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 18 de novemb~o de. 1980.
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P~e.6e.ito Munic.ipal

e Publique-.ó e.
SupJta


